
Nº 14, quinta-feira, 20 de janeiro de 2011 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011012000011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 24, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga o prazo para pagamento das parcelas
de débitos objeto de parcelamento no âmbito
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) e da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), na situação que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450,
de 23 de dezembro de 1985, no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
no Decreto (Estadual - RJ) nº 42.796, no Decreto (Estadual - RJ) nº 42.797, no
Decreto (Estadual - RJ) nº 42.801, no Decreto (Estadual - RJ) nº 42.802, no
Decreto (Estadual - RJ) nº 42.803, no Decreto (Estadual - RJ) nº 42.804, e no
Decreto (Estadual - RJ) nº 42.805, de 14 de janeiro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam prorrogadas para o último dia útil dos meses
de julho, agosto e setembro de 2011, as datas de vencimento das
parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB), antes previstas, respectivamente, para
os meses de janeiro, fevereiro e março de 2011, para os sujeitos
passivos domiciliados nos seguintes municípios do Estado do Rio de
Janeiro: Areal, Bom Jardim, Nova Friburgo, Petrópolis, São José do
Vale do Rio Preto, Sumidouro e Teresópolis.

Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o
caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já
recolhidas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 19 de janeiro de 2011

Informa sobre aplicação no Estado de Alagoas, dos Protocolos ICMS
104/08 e 106/08.

No- 7 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado de
Alagoas, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas
nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a partir de 1º de março de
2 0 11 :
Protocolo ICMS 104/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou
adorno;
Protocolo ICMS 106/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e
de toucador.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MARANHÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO No- 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM IMPERATRIZ/MA, no uso de sua competência ou-
torgada pelo Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria nº. 257, de 23 de junho de 2009,
publicada no DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto
no art. 7º, I, §§2º e 4º, da Medida Provisória n.º 303, de 29 de junho
de 2006, declara:

Art. 1º. Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº. 303/2006, com fun-
damento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas cons-
tantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em
vista que foi constatada a inadimplência por 02 (dois) meses con-
secutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais.

Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data deste Ato Declaratório Executivo, apresentar
recurso administrativo dirigido ao Procurador-Seccional da Fazenda
Nacional em Imperatriz/MA, no seguinte endereço: Rua Godofredo
Viana, nº. 856, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-000.

Art. 3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIANA RODRIGUES BRITO

ANEXO ÚNICO

Nome CNPJ/CPF Nº. do Processo de Ex-
clusão

VEST MODA LTDA 00.998.003/0001-66 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 3 0 / 2 0 11 - 6 1

L BITAR LOBO 02.086.901/0001-73 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 2 4 / 2 0 11 - 1 2

ALEX A SILVA COMERCIO 03.217.132/0001-68 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 11 - 2 4

TIGRAO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LT D A

69.555.712/0001-73 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 0 3 / 2 0 11 - 9 9

B G ARAUJO & CIA LTDA 00.108.666/0001-68 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 2 0 / 2 0 11 - 2 6

E B DIAS COMERCIO 00.161.846/0001-03 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 3 1 / 2 0 11 - 1 4

MONT SPORT COMERCIO LTDA 1 2 . 1 6 2 . 111 / 0 0 0 1 - 8 3 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 1 8 / 2 0 11 - 5 7

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Concede o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 125, de 4 de Março de 2009, e
alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB
nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e RFB nº 1.048, de 29 de junho
de 2010, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997, combinados com o art. 18, inciso I, e §§ 1º e 4º e o art. 20 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à VIVA-BUREAU E EDITORA LTDA-
ME- CNPJ nº 09.562.089/0001-54, situada ao SIBS QUADRA 02,
CONJUNTO B, LOTE 1F, LOJA 1, TÉRREO, CEP: 71.736-202,
BRASILIA/DF, Registro Especial nº GP-01101-00208, para operação
com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de
que trata a IN SRF nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações
posteriores, conforme requerido por meio do processo administrativo
nº 10166.001629/2010-18.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN SRF nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do registro especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

JOEL MIYAZAKI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Concede o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 125, de 4 de Março de 2009, e
alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB
nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e RFB nº 1.048, de 29 de junho
de 2010, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997, combinados com o art. 18, inciso I, e §§ 1º e 4º e o art. 20 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à NOSSA GRÁFICA E EDITORA LTDA
- CNPJ nº 10.698.626/0001-77, situada ao SEE, QUADRA 04, LOTE
16, SOBRADINHO, CEP: 73.020-404, BRASILIA/DF, Registro Es-
pecial nº GP-01101-00211, para operação com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a IN SRF nº
976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, conforme
requerido por meio do processo administrativo nº
10166.012288/2009-72.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN SRF nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do registro especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

JOEL MIYAZAKI

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a instituição de código de re-
ceita para o caso que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto no art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941, e no art. 83 da Lei nº 11.697, de 13 de junho de
2008, declara:

Art. 1º Fica instituído o código de receita 2009 - R D Ativa - Multa
Penal - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Divulga o valor do dólar dos Estados Uni-
dos da América para efeito da apuração da
base de cálculo do imposto sobre a renda,
no caso de rendimentos recebidos de fontes
situadas no exterior, no mês de fevereiro de
2 0 11 .

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 273 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
declara:

Artigo único. Para efeito da apuração da base de cálculo do
imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes
situadas no exterior:

I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem re-
cebidos no mês de fevereiro de 2011, bem assim o imposto pago no
exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do
dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia
14/1/2011, cujo valor corresponde a R$ 1,6835;

II - as deduções que serão permitidas no mês de fevereiro de
2011 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro
de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização do valor do
dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda no dia
14/1/2011, cujo valor corresponde a R$ 1,6843.

FERNANDO MOMBELLI

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU

RETIFICAÇÕES

No Ato Declaratório Executivo nº 01 de 12/01/2011, publicado no DOU de 13/01/2011, Seção 1, página 12:

Onde se lê:

Reg. Min. Agricult. Produto Marca Capacidades
PE-05124-1 bebida alcóolica mista de gengibre Quentinho 345, 440, 600 e 800 ml

Leia-se:

Reg. Min. Agricult. Produto Marca Capacidades
PE-05124-1 bebida alcóolica mista de gengibre Quentinho 345, 440, 600 e 880 ml


